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RESOLUÇÃO Nº 022/2014, DE 23 DE MAIO DE 2014

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da Universidade Federal de Alfenas –

UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e o que ficou decidido em sua 206ª reunião,

de 23 de maio de 2014,

R E S O L V E:

Art. 1º APROVAR,  conforme  o Processo nº  23087.002730/2014-41,  a  retificação  da

Resolução do Conselho Superior nº 52/2008, que trata do Projeto Político-Pedagógico do Curso de  Química-

Licenciatura, para fazer constar alteração à ementa de disciplina: 

.  Cálculo Diferencial e Integral (90 horas):  “Limite e Continuidade: Conceito, Definição e

Propriedades; Derivadas: Retas Tangentes, Coeficiente Angular, Definição de Derivada, Diferenciais; Regras de

Derivação, Regra da Cadeia, Funções Implícitas, Derivação Implícita; Teorema do Valor Médio, Regra de L'

Hôpital;  Aplicações:  Funções  Crescentes  e  Decrescentes,  Máximos  e  Mínimos,  Convexidade,  Esboço  de

Gráficos  de  Funções,  Problemas  de  Máximos  e  Mínimos;  Integrais  Indefinidas;  Integrais  Definidas,

Propriedades e Cálculo de Áreas; Teorema do Valor Médio para Integrais e Teorema Fundamental do Cálculo;

Integração por Substituição; Integração por Partes; Integração por Substituição Trigonométrica; Integração por

Frações Parciais;  Aplicações:  Integrais  Impróprias,  Cálculo de Volume de Sólidos de Revolução,  Equações

Diferenciais de Primeira Ordem Separáveis”.

Art. 2º DETERMINAR  que a  inclusão  seja  consolidada  na Resolução  nº  52/2008,  do

referido Projeto Político-Pedagógico.

Art. 3º REVOGAM–SE as disposições em contrário.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no quadro de avisos da

Secretaria Geral e será, também, publicada no Boletim Interno desta Universidade.

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva
Presidente do CEPE
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